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GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL

 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3300/18. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 098/2018 
RECORRENTES: ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO EIRELI
CNPJ: 20.522.050/0001-46. 
. 
 
ASSUNTO: Recurso Administrativo em face da
 
Os autos aportaram a este pregoeiro para manifestação relativa ao Recurso interposto 
pelas empresa acima descrita, devidamente qualificada
 
I. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
 
São pressupostos de admissibilida
concreta deve ser preliminarmente aferida, sob pena de não conhecimento: a manifesta 
tempestividade, protocolizado perante órgão competente (neste caso, no sistema 
COMPRASNET), por quem seja legitimado e ant
 
Destarte, compilamos o item previsto no item 14.1 do edital do Pregão Eletrônico nº 
098/2018, institui normas para a apresentação de recursos:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3300/18.  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 098/2018  

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO EIRELI  

ASSUNTO: Recurso Administrativo em face da Revogação do Certame

Os autos aportaram a este pregoeiro para manifestação relativa ao Recurso interposto 
empresa acima descrita, devidamente qualificadas nos autos em epígrafe

I. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO   

São pressupostos de admissibilidade dos recursos administrativos, cuja existência 
concreta deve ser preliminarmente aferida, sob pena de não conhecimento: a manifesta 
tempestividade, protocolizado perante órgão competente (neste caso, no sistema 
COMPRASNET), por quem seja legitimado e antes de exaurida a esfera administrativa. 

Destarte, compilamos o item previsto no item 14.1 do edital do Pregão Eletrônico nº 
098/2018, institui normas para a apresentação de recursos: 

 
“14.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá 
manifestar-se, por meio do COMPRASNET, no prazo de 
30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo 
Pregoeiro expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito 
o Recurso, será concedido o prazo de
para apresentação das razões, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual período, que 
começará a contar do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata 
administrativo mediante requerimento dirigido ao 
Pregoeiro.”  

Bem como o artigo 4º, inciso XVIII, da Lei Federal n° 
10.520/02, que assim determina:  
 
“Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a 
convocação dos interessados e observará
regras:  
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 
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do Certame. 

Os autos aportaram a este pregoeiro para manifestação relativa ao Recurso interposto 
nos autos em epígrafe. 

de dos recursos administrativos, cuja existência 
concreta deve ser preliminarmente aferida, sob pena de não conhecimento: a manifesta 
tempestividade, protocolizado perante órgão competente (neste caso, no sistema 

es de exaurida a esfera administrativa.  

Destarte, compilamos o item previsto no item 14.1 do edital do Pregão Eletrônico nº 

“14.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá 
se, por meio do COMPRASNET, no prazo de 

30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo 
Pregoeiro expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito 
o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 
para apresentação das razões, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual período, que 
começará a contar do término do prazo da recorrente, 

lhes assegurada vista imediata do processo 
administrativo mediante requerimento dirigido ao 

Bem como o artigo 4º, inciso XVIII, da Lei Federal n° 

“Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a 
convocação dos interessados e observará as seguintes 

declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 
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Após a leitura acima, restou comprovado que 
legal para interposição de recurso, sendo ele dotado de 
obstante, deve-se ressaltar que a modalidade Pregão possui Lei específica nº 10.520/02.
 
Como mencionado em sua peça, a recorrente tomou conhecimento da 
autoridade competente dia 25.03.2019, através de e
comprasnet a todos os participantes do Certame.
 
Ademais, com a devida vênia a Recorrente ao encaminhar a sua peça recursal ao Sr. 
Claro Mariano de Lima Filh
Governamental, o fez indevidamente, haja vista, a 
sob a presente peça é a Sra. Rita de Cássia Oliveira de Andrade Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria a qual é a 
 
Porém como é comum na atual Administração e visando todos os seus princípios que as 
norteiam, a presente peça merece apreciação e resposta
 
II. DOS FATOS   
 
O Município de Volta Redonda, através da Secretaria Municipal de 
Pregão nº 098/2018 visando a
fornecimento de alimentação escolar, visando atende r aos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, com o fornecimento de mão de o bra, gêneros alimentícios e 
demais insumos, transporte, distribuição, logística, super visão, manutenção 
preventiva e corretiva de todos os equipamentos uti lizados, reposição de utensílios 
e equipamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
 
Depois de decorridos seis meses 
Autoridade competente a sua Revogação.
 
III - DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA EMPRESA 
EIRELI 
 
Sucintamente, foi apontada
apresentada: 
 
Analisando o teor da “justificativa de revogação
denota-se que suas razões se pautaram em critérios de extrema subjetividade.
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demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo
assegurada vista imediata dos autos;” 

Após a leitura acima, restou comprovado que não foi respeitado pela
legal para interposição de recurso, sendo ele dotado de INTEMPESTIVIDADE

se ressaltar que a modalidade Pregão possui Lei específica nº 10.520/02.

Como mencionado em sua peça, a recorrente tomou conhecimento da 
autoridade competente dia 25.03.2019, através de e-mail automático emitido pelo sistema 
comprasnet a todos os participantes do Certame. 

Ademais, com a devida vênia a Recorrente ao encaminhar a sua peça recursal ao Sr. 
Claro Mariano de Lima Filho Secretário Municipal do Gabinete de Estratégia 
Governamental, o fez indevidamente, haja vista, a “autoridade competente
sob a presente peça é a Sra. Rita de Cássia Oliveira de Andrade Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria a qual é a demandante do processo. 

Porém como é comum na atual Administração e visando todos os seus princípios que as 
, a presente peça merece apreciação e resposta.  

O Município de Volta Redonda, através da Secretaria Municipal de 
Pregão nº 098/2018 visando a contratação de empresa especializada no preparo e
fornecimento de alimentação escolar, visando atende r aos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, com o fornecimento de mão de o bra, gêneros alimentícios e 

insumos, transporte, distribuição, logística, super visão, manutenção 
preventiva e corretiva de todos os equipamentos uti lizados, reposição de utensílios 

para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

s seis meses de realização do Certame, foi decidido pela A 
Autoridade competente a sua Revogação. 

DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA EMPRESA ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO 

a a seguinte possível irregularidade na raz

Analisando o teor da “justificativa de revogação” exarada pelas autoridades competentes, 
se que suas razões se pautaram em critérios de extrema subjetividade.
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tes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos;”  

 Recorrente o prazo 
INTEMPESTIVIDADE. Não 

se ressaltar que a modalidade Pregão possui Lei específica nº 10.520/02. 

Como mencionado em sua peça, a recorrente tomou conhecimento da decisão da 
mail automático emitido pelo sistema 

Ademais, com a devida vênia a Recorrente ao encaminhar a sua peça recursal ao Sr. 
o Secretário Municipal do Gabinete de Estratégia 

autoridade competente” para decidir 
sob a presente peça é a Sra. Rita de Cássia Oliveira de Andrade Secretaria Municipal de 

Porém como é comum na atual Administração e visando todos os seus princípios que as 

O Município de Volta Redonda, através da Secretaria Municipal de Educação, iniciou o 
contratação de empresa especializada no preparo e  

fornecimento de alimentação escolar, visando atende r aos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, com o fornecimento de mão de o bra, gêneros alimentícios e 

insumos, transporte, distribuição, logística, super visão, manutenção 
preventiva e corretiva de todos os equipamentos uti lizados, reposição de utensílios 

para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.  

foi decidido pela A 

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO 

irregularidade na razão recursal 

” exarada pelas autoridades competentes, 
se que suas razões se pautaram em critérios de extrema subjetividade. 
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IV - DO PEDIDO 
 
Ante todo o exposto, requer
apresentadas, para anular a decisão de revogação do Pregão Eletrônico nº 98/2018, 
declarando a recorrente  vencedora do certame com a consequente adjudicação e 
homologação, convocando-a para assinatura de contrato administrativo com esta 
Municipalidade. 
 
V - DO MÉRITO 

A aplicação da revogação fica reservada, portanto, para os casos em que a 
administração, pela razão que for perder o interesse no prosseguimento da licitação ou na 
celebração do contrato. Trata-
licitação e a suspensão da celebração de um futuro contrato com base em critérios de 
conveniência e oportunidade. 

Acerca do assunto, o artigo 49 “caput” da Lei 8.666/93, 
 

 
Verifica-se pela leitura do dispositivo anterior que, não sendo conveniente e oportuna para 
a Administração, esta tem a possibilidade de revogar o procedimento licitatório, 
acarretando inclusive, o desfazimento dos efeitos da licitação.
 
Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho (Comentário à Lei 
de Licitações e Contratos Administrati
tece o seguinte comentário sobre revogação: 
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Ante todo o exposto, requer-se o RECEBIMENTO e PROCESSAMENTO, 
anular a decisão de revogação do Pregão Eletrônico nº 98/2018, 

declarando a recorrente  vencedora do certame com a consequente adjudicação e 
a para assinatura de contrato administrativo com esta 

aplicação da revogação fica reservada, portanto, para os casos em que a 
administração, pela razão que for perder o interesse no prosseguimento da licitação ou na 

-se de expediente apto, então, a viabilizar o desfazimento da 
licitação e a suspensão da celebração de um futuro contrato com base em critérios de 

 

Acerca do assunto, o artigo 49 “caput” da Lei 8.666/93, in verbis, preceitua que:

 “Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do 
procedimento somente poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.” 

se pela leitura do dispositivo anterior que, não sendo conveniente e oportuna para 
esta tem a possibilidade de revogar o procedimento licitatório, 

acarretando inclusive, o desfazimento dos efeitos da licitação. 

Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho (Comentário à Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 9º Edição. São Paulo. 2002, p. 438) 
tece o seguinte comentário sobre revogação:  

“A revogação consiste no desfazimento do ato porque 
reputado inconveniente e inadequado à satisfação do 
interesse público. A revogação se funda em juízo que 
apura a conveniência do ato relativamente ao interesse 
público... Após, praticado o ato, a administ
que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por 
outra via. Promoverá então o desfazimento do ato 
anterior... Ao determinar a instauração da licitação, a 
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se o RECEBIMENTO e PROCESSAMENTO, das razões  
anular a decisão de revogação do Pregão Eletrônico nº 98/2018, 

declarando a recorrente  vencedora do certame com a consequente adjudicação e 
a para assinatura de contrato administrativo com esta 

aplicação da revogação fica reservada, portanto, para os casos em que a 
administração, pela razão que for perder o interesse no prosseguimento da licitação ou na 

se de expediente apto, então, a viabilizar o desfazimento da 
licitação e a suspensão da celebração de um futuro contrato com base em critérios de 

in verbis, preceitua que: 

“Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do 
procedimento somente poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

ar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.”  

se pela leitura do dispositivo anterior que, não sendo conveniente e oportuna para 
esta tem a possibilidade de revogar o procedimento licitatório, 

Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho (Comentário à Lei 
vos. Dialética. 9º Edição. São Paulo. 2002, p. 438) 

“A revogação consiste no desfazimento do ato porque 
reputado inconveniente e inadequado à satisfação do 
interesse público. A revogação se funda em juízo que 
apura a conveniência do ato relativamente ao interesse 
público... Após, praticado o ato, a administração verifica 
que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por 
outra via. Promoverá então o desfazimento do ato 
anterior... Ao determinar a instauração da licitação, a 
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Desse modo, a Administração ao const
rever o seu ato e consequentemente revogar o processo licitatório, respeitando
os princípios da legalidade e da boa

Noutro giro, sobre a matéria de anulação do processo licitatór
homologação e adjudicação, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná assim se 
manifestou: 
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Administração realiza juízo de conveniência acerca do 
futuro contrato (....) Nesse sentido, a lei determina que a 
revogação dependerá da ocorrência de fato superveniente 
devidamente comprovado. Isso indica a inviabilização de 
renovação do mesmo juízo de conveniência exteriorizado 
anteriormente”. 
 

Desse modo, a Administração ao constatar a inconveniência e a inoportunidade poderá 
rever o seu ato e consequentemente revogar o processo licitatório, respeitando
os princípios da legalidade e da boa-fé administrativa.  

 
sobre a matéria de anulação do processo licitatório em momento anterior à 

homologação e adjudicação, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná assim se 

APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA 
PREGÃO ELETRÔNICO - REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
ANTES DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DESNECESSIDADE DE OBSERVAÇÃO DOS 
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 
DEFESA- RECURSO DESPROVIDO. A revogação da 
licitação, quando antecedente da homologação e 
adjudicação, é perfeitamente pertinente e não enseja 
contraditório. O art. 49, § 3º, da Lei de Licitações somente 
se aplica quando o procedimento licitatório foi 
homologado ou adjudicado o seu objeto. Não há direito a 
ser tutelado antes de tais momentos quando ato de 
revogação é praticado de forma motivada. Ato que tem 
presunção de veracidade e legitimidade que não é 
afastada pelas provas dos autos. (TJ
PR 0499758-2, Relator: Fabio Andre Santos Muniz, Data 
de Julgamento: 19/05/2009, 4ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: DJ: 154) (Grifou-se). 
Assim, incumbe ao órgão licitante revogar a licitação, com 
o objetivo de sanar os vícios apresentados e promovê
da melhor forma, inclusive para as possíveis empresas 
interessadas.  
Nada obstante, tendo em vista que o certame ainda 
estava em andamento, não é exigido o estabelecimento 
do contraditório e da ampla defesa, visto que não se 
concretizou o direito adquirido nem o ato jurídico perfeito, 
decorrente da adjudicação do objeto lic
entendimento dos Tribunais de Justiça, in verbis: 
nossos. 
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Administração realiza juízo de conveniência acerca do 
esse sentido, a lei determina que a 

revogação dependerá da ocorrência de fato superveniente 
devidamente comprovado. Isso indica a inviabilização de 
renovação do mesmo juízo de conveniência exteriorizado 

atar a inconveniência e a inoportunidade poderá 
rever o seu ato e consequentemente revogar o processo licitatório, respeitando-se assim 

io em momento anterior à 
homologação e adjudicação, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná assim se 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

ANTES DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 
ERVAÇÃO DOS 

PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 
RECURSO DESPROVIDO. A revogação da 

licitação, quando antecedente da homologação e 
adjudicação, é perfeitamente pertinente e não enseja 
contraditório. O art. 49, § 3º, da Lei de Licitações somente 
e aplica quando o procedimento licitatório foi 

o seu objeto. Não há direito a 
ser tutelado antes de tais momentos quando ato de 
revogação é praticado de forma motivada. Ato que tem 
presunção de veracidade e legitimidade que não é 

fastada pelas provas dos autos. (TJ-PR - AC: 4997582 
2, Relator: Fabio Andre Santos Muniz, Data 

de Julgamento: 19/05/2009, 4ª Câmara Cível, Data de 

Assim, incumbe ao órgão licitante revogar a licitação, com 
jetivo de sanar os vícios apresentados e promovê-la 

da melhor forma, inclusive para as possíveis empresas 

Nada obstante, tendo em vista que o certame ainda 
estava em andamento, não é exigido o estabelecimento 
do contraditório e da ampla defesa, visto que não se 
concretizou o direito adquirido nem o ato jurídico perfeito, 
decorrente da adjudicação do objeto licitado, conforme 
entendimento dos Tribunais de Justiça, in verbis: grifos 
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Da mesma forma, em apelação ao do Tribunal de justiça do Estado de São e recurso 
ordinário ao STJ, que passo a transcrevê

 

 
Ademais, no Parece do Procurador Geral do Município, carreado ao Processo às folhas 
2580 a 2586, referente interposição de Recurso PELA SOCIEDADE
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA contra a recorrente, opina pela inabilitação 
da proposta da Recorrente. O que seria acatado em caráter decisório, caso o Certame 
tivesse sua continuidade.  

Salientamos que no presente caso, ainda não há contrato, p
chegou a ser concluído, visto que, foi suspenso antes da homologação.
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Da mesma forma, em apelação ao do Tribunal de justiça do Estado de São e recurso 
ordinário ao STJ, que passo a transcrevê-los: 

APL 115112020118260451 SP 0011511
20.2011.8.26.0451 Data de publicação: 12/03/2014 
Decisão: (...)a revogação da licitação antes da 
homologação e adjudicação não enseja direito ao 
contraditório; (v... polo passivo. MÉRITO. A autoridade 
impetrada revogou a licitação antes da adjudicação do 
objeto... da licitação ocorreu antes da adjudicação. O 
impetrante não tem direito adquirido à celebração (...).
grifos nossos. 

STJ - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA RMS 23402 PR 2006/0271080
Data de publicação: 02/04/2008 Ementa: 
ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO – 
CONTRADITÓRIO. 1. Licitação obstada pela revogação 
por razões de interesse público. 2. Avaliação, pelo 
Judiciário, dos motivos de conveniência e oportunidade do 
administrador, dentro de um procedimento 
essencialmente vinculado. 3. Falta de competitividade que 
se vislumbra pela só participação de duas empresas, com 
ofertas em valor bem aproximado ao limite máximo 
estabelecido. 4. A revogação da licitação, quando 
antecedente da homologação e adjudicação
perfeitamente pertinente e não enseja contraditório
há contraditório antecedendo a revogação 
direito adquirido das empresas concorrentes, o que só 
ocorre após a homologação e adjudicação do serviço 
licitado. 6. O mero titular de uma expectativa de direito 
não goza da garantia do contraditório. 7. Recurso 
ordinário não provido: grifos nossos 

no Parece do Procurador Geral do Município, carreado ao Processo às folhas 
2580 a 2586, referente interposição de Recurso PELA SOCIEDADE
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA contra a recorrente, opina pela inabilitação 
da proposta da Recorrente. O que seria acatado em caráter decisório, caso o Certame 

Salientamos que no presente caso, ainda não há contrato, pois o procedimento não 
chegou a ser concluído, visto que, foi suspenso antes da homologação.
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Da mesma forma, em apelação ao do Tribunal de justiça do Estado de São e recurso 

APL 115112020118260451 SP 0011511-
0451 Data de publicação: 12/03/2014 

Decisão: (...)a revogação da licitação antes da 
adjudicação não enseja direito ao 

; (v... polo passivo. MÉRITO. A autoridade 
impetrada revogou a licitação antes da adjudicação do 

icitação ocorreu antes da adjudicação. O 
impetrante não tem direito adquirido à celebração (...). 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA RMS 23402 PR 2006/0271080-4 (STJ) 
Data de publicação: 02/04/2008 Ementa: 

TAÇÃO – MODALIDADE 
REVOGAÇÃO – 

1. Licitação obstada pela revogação 
por razões de interesse público. 2. Avaliação, pelo 
Judiciário, dos motivos de conveniência e oportunidade do 
administrador, dentro de um procedimento 

encialmente vinculado. 3. Falta de competitividade que 
se vislumbra pela só participação de duas empresas, com 
ofertas em valor bem aproximado ao limite máximo 
estabelecido. 4. A revogação da licitação, quando 

homologação e adjudicação, é 
não enseja contraditório. 5. Só 

há contraditório antecedendo a revogação quando há 
das empresas concorrentes, o que só 

ocorre após a homologação e adjudicação do serviço 
expectativa de direito 

não goza da garantia do contraditório. 7. Recurso 

no Parece do Procurador Geral do Município, carreado ao Processo às folhas 
2580 a 2586, referente interposição de Recurso PELA SOCIEDADE PROVAC 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA contra a recorrente, opina pela inabilitação 
da proposta da Recorrente. O que seria acatado em caráter decisório, caso o Certame 

ois o procedimento não 
chegou a ser concluído, visto que, foi suspenso antes da homologação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL

 

 
 
 

VI- CONCLUSÃO 
 
Diante do acima exposto OPINO pelo conhecimento do recurso apresentado pela 
sociedade ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO EIRELI
considerá-lo IMPROCEDENTE
vez que a mesma antecede a homologação
 
Posto isto, com fulcro do Decreto Municipal nº 10.624/06, e e
109 da lei 8.666/93 submeto a Autoridade competente para ciência do exposto e 
DECISÃO.  
 
 
Volta Redonda, 04 de março de 
 
 
Respeitosamente, 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA  
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL  

CENTRAL GERAL DE COMPRAS 
 

 

Diante do acima exposto OPINO pelo conhecimento do recurso apresentado pela 
ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO EIRELI , porém, intempestivo, para no m

PROCEDENTE, permanecendo assim na condição de
que a mesma antecede a homologação. Desta forma, não enseja contraditório.

Posto isto, com fulcro do Decreto Municipal nº 10.624/06, e em respeito ao § 4º do art. 
submeto a Autoridade competente para ciência do exposto e 

de 2019. 

 
Original assinado 

José Hélder Sousa de Oliveira 
Pregoeiro 
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Diante do acima exposto OPINO pelo conhecimento do recurso apresentado pela 
tempestivo, para no mérito 

de REVOGADO, uma 
Desta forma, não enseja contraditório.  

m respeito ao § 4º do art. 
submeto a Autoridade competente para ciência do exposto e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL

 

 
 
 

 
DECISÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3300/18. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 098/2018 
RECORRENTES: ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO EIRELI
CNPJ: 20.522.050/0001-46. 
 
1) Vistos; 
 
2) Acolho e aprovo os argumentos expostos pelo pregoeiro utilizando como 
fundamentação para esta decisão,
 
3)  DECIDO pela IMPROCEDÊNCIA
ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO EIRELI
REVOGAÇÃO  do Certame em tela.
 
4) Cumpra-se;  
 
 
Volta Redonda, 04 de março de 2019.
 
 
 
 
 

Rita de Cássia Oliveira de Andrade
Secretário Municipal 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA  
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL  

CENTRAL GERAL DE COMPRAS 
 

 

DECISÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3300/18.  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 098/2018  

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO EIRELI  

Acolho e aprovo os argumentos expostos pelo pregoeiro utilizando como 
decisão, 

PROCEDÊNCIA do recurso interposto pela sociedade empresária 
ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO EIRELI , no sentido de REFORMAR

do Certame em tela. 

de 2019. 

Original assinado 
Rita de Cássia Oliveira de Andrade 
Secretário Municipal de Educação 

Autoridade Competente 
 

7 
 

 

Acolho e aprovo os argumentos expostos pelo pregoeiro utilizando como      

do recurso interposto pela sociedade empresária 
REFORMAR a decisão da 


